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PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO RCE NO ra 

  

inclz> | SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma 
| que especifica: 

Ê   
  

  

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 

6º, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº 2118/2014, 

de 17/11/2014, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 186.000,00 

(cento e oitenta e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.122.0009.2.233. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE . 

257 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 5.000,00 

10.001.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA ] 

364 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 45.000,00 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

15.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.002.15.451.0027.1.428. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO, DRENAGEM E 
OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

7,31 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

15.002.15.452.0027.2.423. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS PÚBLICAS 

763 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 106.000,00 

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO: 186.000,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata 

o artigo anterior no valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), será obtido 

através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.001.10.301.0017.2.224. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

311 - 3.3.90.34.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 10.000,00 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

10.001.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA | 

361 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 5.000,00 

10.001.10.302.0017.2.227. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 

372 - 3.3.72.39.00.00 01000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

10.001.10.303.0017.1.224. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O SUPORTE 

PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

387 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
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q SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
11.001.11.334.0020.2.281. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
510 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 36.000,00 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
15.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
15.002.15.451.0027.1.422. OBRAS E INSTALAÇÕES PARA O DEPARTAMENTO DE OBRAS 

PÚBLICAS . 
725 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 

TOTAL REDUÇÃO: 186.000,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 


